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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 012/2021 

  

Aos vinte e tres dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um. O Município de 

Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob 

nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., 

neste ato representada pelo Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, Zona 

Rural, Apiacás –MT, CEP 78.595-000, denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa: 

Vegrande Norte Máquinas Agrícolas Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

07.434.474/0001-90. Com sede Av. J. K., nº 2054, Setor de Serviço, Juina-MT., doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato, pelo Sócio Administrador Sr. 

Walter Rodrigues Zacarkim , brasileiro, portador do CPF nº 692.708.801-68. e do RG nº 1151751-

4 SSP-MT, tendo em vista o que consta do Processo Licitatório nº 018/2021, Pregão Presencial 

011/2021 e em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis, resolvem 

celebrar a presente Ata de Registro de Preço nos seguintes termos e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

  

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRICOLA 

MECANIZADA, COMPOSTA DE UM TRATOR AGRICOLA NOVO, UMA PLAINA CARREGADEIRA E UMA 

GRADE ARADORA. CONFORME CONVENIO 0493/2020, PROCESSO 180306/2020. TENDO COMO 

CONCEDENTE A SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR – SEAF  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  

  

Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS, na qualidade de ÓRGÃO 

GERENCIADOR;  

 

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a 

utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os 

preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a 

ordem de classificação indicada na licitação;   

b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota 

de empenho;  

 c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;   

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;  

 e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;  

 f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 

em fornecimento do (s) serviços a outro (s) órgão(aos) da Administração Pública que externe(m) a 

intenção de utilizar a presente ARP;  

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente 

ARP;  

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;   
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i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na 

presente ARP.   

  

CLÁUSULA QUARTA– DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE  

  

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, 

obrigam-se a: 

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização 

de forma correta da mesma;  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 

necessárias à aquisição pretendida;  

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas;  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;  e) enviar, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;  

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 

presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 

do particular.   

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

  

O FORNECEDOR obriga-se a:   

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;  

 b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não dofornecimento a outro 

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 

presente ARP;  

c) realizar o (s) serviço (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme autorização de 

fornecimento, conforme solicitado no edital;  

d) Realizar os serviços conforme especificações e preços registrados na presente ARP;  

 e) Realizar o (s) serviços (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou não 

participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao Município de Apiacás;  

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;  

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;   

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 

assinatura da presente ARP;   

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente ARP;  

 j) cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) material(ais) entregue(s), com base na 

presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por 

tal pagamento;   

5.1. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 

segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 

obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 

5.1.1. No ato da assinatura do contrato, deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais (PPRA) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

5.1.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 

elaboração e implementação de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, do Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da 

finalidade do contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos 

riscos ambientais no ambiente de trabalho. 

5.1.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de Proteção 
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Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PPRA. 

5.1.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à saúde e 

segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive retenção 

de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 

descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 

da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até um ano, a contar da data da sua 

assinatura, vigorando até o dia 22 de março de 2022.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  

Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) serviço(s) registrados 

nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 

obtida no certame licitatório:   

EMPRESA: Vegrande Norte Máquinas Agrícolas Ltda, CNPJ nº 07.434.474/0001-90. 

Com sede Av. J. K., nº 2054, Setor de Serviço, Juina-MT 
LOTE  ITEM DESCRIÇÃO Vlr Unit. Vlr total 

 
 
 
 
 
 
 

01 

 

01 

UMA UNIDADE -TRATOR AGRICOLA COM RODA E PNEUS NOVOS, 

FABRICAÇÃO NACIONAL, TRAÇÃO 4X4, EQUIADO COM MOTOR DE 3 

CILINDROS TURBO INTERCOOLER, POTENCIA 75CV, TRANSMISSÃO 8 

VELOCIDADES A FRENTE E 02 A RÉ, TOMDA DE POTENCIA, LEVANTE 

HIDRÁULICO, VÁÇVULA DE CONTROLE REMOTO DUPLO, 

PLATAFORMADO COM CAPOTA DE PROTEÇÃO AO OPERADOR/TOLDO, 

MARCA NEW HOLLAND –MODELO TT 75, FABRICANTE CNH 

INDUSTRIAL BRASIL LTDA, 

 

150.040,00 150.040,00 

 

02 

UMA UNIDADE - PLAINA CARREGADEIRA AGRICOLA, NOVA,  

FABRICAÇÃO NACIONAL ANO DE 2021, PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL 

AO TRATOR. EQUIPADA COM LAMINA COM LARGURA DE 2,5M E 

CONCHA COM 1,5 M³, ALTURA DE LEVANTAMENTO DE 2,9M. MARCA – 

M. BRAZ, MODELO MX B103  

FABRICANTE M. BRAZ EQUIPAMENTOS PARA TRATORES LTDA  

38.720,00 38.720,00 

 

03 

UMA UNIDADE - GRADE ARADORA NOVA. FABRICAÇÃO NACIONAL, 

ANO DE FABRICAÇÃP 2021. CONTROLE REMOTO COM 14 DISCOS DE 

26 POLEGADAS.ESPAÇAMENTO DE 230MM PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL 

AO TRATOR- MARCA TATU MODELO ATCR-FABRICANTE 

MARCHESAN 

30,240,00 30.240,00 

Valor total do fornecedor R$ 219.000,00 (duzentos  e dezenove mil reais). 

 

 CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  

O pagamento será efetuado  até 30 (trinta) dias após à entrega do objeto e apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser 

atestada pelo (a) setor de compras, ou outro servidor formalmente designado;  

 

 Parágrafo primeiro – o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade 

fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 

débitos. Será também efetuada a Consulta do fornecedor no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas Ceis, por meio de acesso ao Portal da Transparência na internet, conforme 
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disposto no parágrafo único Art. 44 da PI nº 424/2016 disponível em 

http://www.portaltransparencia.gov.br. 

 

Parágrafo segundo – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 

presente ARP.  

  

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO  

 

09.-     SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

001-    ADMINISTRAÇÃO GERAL SECRETARIA DE AGRICULTURA 

1020-  AQUISIÇÃO DE VEICULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS AGRICULTUTRA 

449052.00.00.00.00-  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA  

  

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 

registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA PUBLICIDADE –   

  

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto, como 

também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Município, 

na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 

8.666/93.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS –  

  

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 

65, da Lei 8.666/93; Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 

decorrência de eventual redução ocorrido no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, 

cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores 

para negociar o novo valor compatível ao mercado.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR-   

  

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:  

 I – Por iniciativa da Administração, quando:  

 a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições 

da presente ARP;   

b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 

justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de 

Preços;  

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;  

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;  

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

  

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista 

fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual;   
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Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 

fundamentado do Prefeito Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

   

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES  

  

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a 

prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às penalidades constantes no capítulo 16 

deste edital, sem excluir outras penalidades de natureza distintas que poderão ser aplicadas 

cumulativamente.  

 

Parágrafo único – os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via 

administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos 

da execução fiscal, assegurado o contraditório e a ampla defesa.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOCUMENTAÇÃO  

  

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:  

a) Edital do Pregão Presencial nº 011/2021  e anexos;   

b) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA(S).   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização da execução dos Serviços será exercida pelos servidores credenciados, nomeado 

mediante portaria Municipal, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento 

e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pelo FORNECEDOR, o seu exclusivo 

juízo:  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO  

  

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 

Comarca de Apiacás-MT, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

  

Apiacás/MT,  23  de março de 2021. 
 

 
 

________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
JULIO CESAR DOS SANTOS 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________________ 

VEGRANDE NORTE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 

CNPJ nº 07.434.474/0001-90 

Walter Rodrigues Zacarkim 
 CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 


